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Nº 361/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -

CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE CNPJ

28.523.215/0001-06 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:

29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 362/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -

CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: QUALITY CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA CNPJ

11.596.645/0001-55 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura:

29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 363/2022: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES -

CNPJ: 32.479.123/0001-43 Instituição: CALMON & MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ 13.718.669/0001-65 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da

assinatura: 29 de agosto de 2022. Vigência: a partir da data da publicação.

PAULO SÉRGIO DE PAULA VARGAS

Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 205/2022 - UASG 150182

Nº Processo: 23069177635202229 . Objeto: Inscrição da servidora Anna Karoline Fausto da
Silva siape 294040-7 no curso XXXIII Congresso Brasileiro de Virologia de 17 a 21/10/2022
em Belo Horizonte-MG Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput
da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Atender a PROGEPE Declaração de
Inexigibilidade em 31/08/2022. VERA LUCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS. Pró Reitora de
Administração. Ratificação em 31/08/2022. ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA .
Reitor. Valor Global: R$ 1.300,00. CNPJ CONTRATADA : 31.153.307/0001-56 SO C I E DA D E
BRASILEIRA DE VIROLOGIA.

(SIDEC - 01/09/2022) 150182-15227-2021NE800237

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2022 - UASG 150182

Número do Contrato: 43/2020.
Nº Processo: 23069.155701/2020-48.
Contratante: PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO/UFF. Contratado: 33.285.255/0001-05 -
CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA. Objeto: Constitui objeto do presente instrumento
a repactuação de preços do contrato 043/2020, em virtude da incidência das convenções
coletivas de trabalho do ano de 2022 das categorias envolvidas. Vigência: 01/12/2020 a
01/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.852.120,16. Data de Assinatura:
30/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/08/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 101/2022 - UASG 150182

Nº Processo: 23069155534202116 . Objeto: Pregão Eletrônico - Permissão de
Uso, a utilização de espaço físico no Campus IACS UFF, situado na Rua Lara Vilela n¨ 126,
Ingá-Niterói, RJ, pertencente à Universidade Federal Fluminense, área de produção com
ambiente fechado (13,86 m²) e área de atendimento com ambiente aberto (25,00 m²),
perfazendo a área total de 38,86 m². Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 02/09/2022 de
09h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h59. Endereço: R.m. Frias, Nº 9 - Icarai-niteroi NITEROI
- RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150182-05-101-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 02/09/2022 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 23/09/2022 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JULIA PEREIRA LOPES
Pregoeira

(SIDEC - 01/09/2022) 150182-15527-2021NE800237

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2022 - UASG 158517

Nº Processo: 23205.022231/2022-97.
Dispensa Nº 19/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL.
Contratado: 83.476.911/0001-17 - FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSITARIA. Objeto: Prestação de serviços de apoio na gestão administrativa e
financeira necessária à execução do Projeto "Estruturação da Agência de
Internacionalização e Inovação Tecnológica da UFFS".
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 01/09/2022 a
18/03/2024. Valor Total: R$ 264.122,69. Data de Assinatura: 01/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/DIR-CH/UFFS/2020, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) VIVIANI
POYER, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão, que passa
a vigorar no período de 02/09/2022 a 10/09/2022. Data de Assinatura: 31/08/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo n° 23205.011546/2020-47. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, CNPJ:11.234.780/0001-50. Contratada: CLAUDINA COMIRAN,

CNPJ: 17.281.091/0003-45. Finalidade: Citar a empresa contratada -- e seus

representantes legais --, que se encontra em lugar incerto e não sabido para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, apresentar recurso acerca das aplicações das sanções

especificadas a seguir: Multa de R$1.061,47 e Impedimento de Licitar com a União por

12 meses, decorrentes de descumprimentos para com o Pregão Eletrônico 24/2019. As

penalidades foram registradas no SICAF na data de 24/08/2022. O processo digital se

encontra à disposição para consulta na Reitoria da UFFS, ou pode ser solicitado via e-

mail -- no endereço eletrônico: proad.dpas@uffs.edu.br -- onde deverá ser retirada ou

solicitada digitalmente, a Guia de Recolhimento da União (GRU), para pagamento da

multa aplicada. Fundamento Legal: art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Chapecó-SC, 1º de setembro de 2022.

MARCELO RECKTENVALD

Reitor

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 23/2022

Aviso de Homologação do Pregão Eletrônico n¨ 23/2022. A Universidade
Federal da Fronteira Sul torna pública a homologação do Pregão Eletrônico n¨ 23/2022 -
Processo n¨ 23205.015775/2022-01 - Sistema de Registro de Preços referente à aquisição
de placas de sinalização para os ambieentes internos da Universidade Federal da Fronteira
Sul. As Atas de Registro de Preços, em sua integralidade, encontram-se à disposição dos
interessados no site https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/pregao/sucl. Valor total
homologado:R$ 125.697,70. Vigência da Ata de Registro de Preços:29/08/2022 a
29/08/2023.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

(SIDEC - 01/09/2022) 158517-26440-2022NE000117

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 396/2022

Proc.: 23070.040288/2022-41. Contratante: Universidade Federal de Goiás - CNPJ:
01.567.601/0001-43. Contratada: Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da UFG-
CNPJ: 02.918.347/0001-43. Objeto: Prestação pela contratada de serviços de gestão
administrativa e financeira à UFG/Interveniente/Unidade/Coordenador para apoio na
implementação e no desenvolvimento das atividades previstas no Projeto de Extensão:
COREME - HC/UFG - Educação Continuada. Vigência: 01/09/2022 a 30/04/2024.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2022 - UASG 153052

Nº Processo: 23070040299202221 . Objeto: Contrato UFG/FUNAPE - Projeto de extensão:
CENTRO DE ETUDOS EM REGENERAÇÃO TECIDUAL E OSSEOINTEGRAÇÃO . Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Na contratação de instituição brasileira incumbida da pesquisa, do ensino ou
do desenvolvimento institucional. Declaração de Dispensa em 01/09/2022. LUCAS MENDES
RODOVALHO. Colaborador. Ratificação em 01/09/2022. ROBSON MAIA GERALDINE. Pró
Reitor Administração e Finanças. Valor Global: R$ 43.000,00. CNPJ CONTRATADA :
00.799.205/0001-89 FUNDACAODE APOIO A PESQUISA.

(SIDEC - 01/09/2022) 153052-15226-2022NE800682

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior, Universidade Federal de Goiás, CNPJ:
01.567.601/0001-43, informa que foram registrados 27 (vinte e sete) diplomas de
graduação no período de 01/08/2022 a 31/08/2022, no seguinte livro de registro e
sequências numéricas: 2021-2 - registros: nº 148097 a 148099 e 148101 a 148124. A
relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://dados.ufg.br.

Goiânia, 1º de setembro de 2022
ANGELITA PEREIRA DE LIMA

Reitora

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÃO

Espécie: Protocolo de Intenções UFG 003/2022. Processo 23070.037408/2022-22. Objeto:
estabelecimento de normas de procedimento entre os partícipes, visando o
desenvolvimento conjunto de atividades de pesquisa, inovação, transferência de tecnologia
e extensão relacionadas ao melhoramento genético, nutrição, produção e adaptabilidade
de bovinos criados nas condições edafoclimáticas do Cerrado, aplicáveis a pecuária
tradicional e a agricultura familiar. Convenentes: UFG, Grupo Adir e EMATER. Assinatura:
30/08/2022. Validade: 30/08/2022 a 29/08/2027.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE ACORDO

Espécie: Acordo Internacional. Processo 23070.030800/2022-41. Objeto: Acordo de
cooperação institucional de Cotutela de Tese de Doutorado de Camila Tsuchida Nogueira.
Partícipes: UFG e Université Grenoble Alpes (UGA) (Canadá). Assinatura: 25/08/2022.
Validade: 25/08/2022 a 31/10/2024.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

EXTRATO DE DISTRATO

Espécie: Termo de Distrato do contrato nº 41/2021, celebrado entre a Universidade
Federal da Integração Latino-Americana e JESUS MARCOS CAMARGO, rescisão contratual a
pedido do contratado a partir de 01/09/2022. DATA DA ASSINATURA: 31/08/2022. Gleisson
Alisson Pereira De Brito pelo contratante e Jesus Marcos Camargo, contratado.

EDITAL Nº 185/2022/DICS

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana - UNILA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, conforme
competências delegadas por meio da Portaria nº 286/2020 /GR e suas alterações, nos
termos dos incisos IV e V do Art. 2º da Lei 8.745 de 9 de dezembro de 1993 e posteriores
alterações, e da Instrução Normativa Nº 1, de 27 de agosto de 2019, da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia, torna público
o Edital de Abertura das Inscrições, destinado a selecionar Professor Visitante, por meio de
Processo Seletivo

Simplificado:
1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado é destinado a selecionar

Professor(a) Visitante para Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA.
1.2 A contratação de professor(a) Visitante tem por objetivo contribuir para a
intensificação das relações acadêmicas entre professores e pesquisadores da UNILA e de
outras universidades - fortalecendo o intercâmbio científico e institucional.

1.2.1 O(A) professor(a) contratado(a) deverá colaborar com o aprimoramento
pedagógico docente e com a elaboração de propostas de pós-graduação, além de atuar no
ensino de graduação.

1.3 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano, contado a
partir da data de assinatura do primeiro contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do
parágrafo único do art. 4º da Lei 8.745, de 1993, conforme interesse da Administração.

1.4 Os(as) candidatos(as) aprovados(a) e classificados(as) neste Processo
Seletivo Simplificado poderão ser convocados(as), a critério da administração, na validade
do mesmo, com vistas à necessidade justificada de professor visitante.

2 DOS REQUISITOS EXIGIDOS
2.1 Ser portador do título de doutor há, no mínimo, 2 (dois) anos. 2.2 Ser

docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área. 2.3 Ter produção
científica nos últimos 5 (cinco) anos (2016 a 2021).

EDITAL Nº 185/2022/DICS
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3 DO REGIME DE TRABALHO
3.1 O Regime de trabalho será de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva. 3.2 O(A) Professor(a) Visitante contratado(a) poderá cumprir créditos semestrais de ensino na

graduação/pós graduação, na área para a qual concorre.
4 DA REMUNERAÇÃO
4.1 O(A) Professor(a) Visitante será contratado(a) como Professor(a) do Magistério Superior, classificação Adjunto, Classe A, nível I, e receberá remuneração conforme quadro

abaixo:

. Classe Nível Vencimento
Básico

Retribuição por Titulação
(Doutorado)

Total

. A I R$ 4.472,64 R$ 5.143,54 R$ 9.616,18

6.9 A UNILA não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida

por motivos de ordem técnica dos computadores, bem como falhas de comunicação e /ou

congestionamento das linhas de comunicação que impossibilitem a transferência de

dados.

6.10 A taxa de inscrição é de R $215,00.

6.11 O pagamento da GRU deverá ser realizado até o vencimento da guia. 6.12

Os candidatos residentes fora do Brasil deverão observar as orientações para pagamento

do boleto disponível no site https://portal.unila.edu.br/concursos. 6.13 O valor da inscrição

não será restituído em hipótese alguma por solicitação do (a) candidato(a).

6.14 Serão homologadas as inscrições que tiverem a taxa paga ou que a isenção

for deferida.

7 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

7.1 Conforme previsto pelo Decreto Nº 6.593/2008, poderá solicitar isenção do

pagamento da inscrição o(a) candidato(a) que estiver inscrito no Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda,

nos termos do Decreto Nº 6.135/2007.

7.2 Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua inscrição e

solicitar isenção no prazo estabelecido no Anexo I, observando os seguintes passos: a)

acessar o sítio https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos), no qual

estará disponível o Formulário de inscrição;

b) preencher integralmente o Formulário de acordo com as instruções nele

constantes, informando o Número de Identificação Social - NIS;

c) declarar no próprio Formulário que atende às condições estabelecidas no

item 7.1 deste edital;

d) concluir a inscrição e imprimir o comprovante;

7.3 Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das

informações prestadas pelos candidatos.

7.4 Os dados informados no requerimento de inscrição precisam ser idênticos

aos constantes na base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de

isenção.

7.5 O Número de Identificação Social - NIS de que trata a alínea "b" do item

7.2, deve estar no nome do(a) candidato(a) interessado(a), não sendo admitido o NIS de

terceiros.

7.5.1 Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Programas Sociais

do Governo Federal - CadÚnico, sendo admitido apenas o Número de Identificação Social

- NIS definitivo.

7.6 A veracidade das informações prestadas é de inteira responsabilidade do(a)

candidato(a), podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas

informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o

que acarreta eliminação da seleção, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do

Art. 10 do Decreto Nº 83.936/1979;

7.7 Para o(a) candidato(a) isento será validada, apenas, a última inscrição

realizada.

7.8 Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de

inscrição o(a) candidato(a) que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas;

c) não solicitar a isenção no prazo estabelecido no edital;

d) comprovar renda familiar mensal superior a três salários-mínimos, seja qual

for o motivo alegado.

7.9 As solicitações de isenção deferidas e indeferidas serão divulgadas no

endereço eletrônico https://documentos.unila.edu.br/concursos até a data prevista no

cronograma do Anexo I.

7.10 Não será aceito pedido de recurso do indeferimento da isenção. 7.11 O(A)

candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido, deverá efetuar o pagamento da

inscrição dentro do prazo estipulado no período do subitem 6.11 e encaminhar o

comprovante de pagamento ao e-mail: concursos@unila.edu.br. 7.12 O(A) candidato(a) que

tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetuar o pagamento da inscrição na forma

e no prazo estabelecido no subitem 6.11 não terá sua inscrição homologada.

8 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

8.1 A listagem preliminar de inscrições homologadas será publicada pela Pró

Reitoria de Gestão de Pessoas na página da seleção pública, no sítio da UNILA (

https://documentos.unila.edu.br/concursos), mediante a confirmação do pagamento do

valor da inscrição, em um prazo de até 5 (cinco) dias corridos após o

encerramento destas;

8.2 O(A) candidato(a) poderá interpor recurso quanto a não homologação de

sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a

partir da divulgação da listagem preliminar de inscrições homologadas, encaminhando o

comprovante de pagamento e a GRU para o endereço eletrônico concursos@unila.edu.br,

observando o prazo previsto no Anexo I deste Edital para regularização da inscrição;

8.3 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas terá até 3 (três) dias úteis, após o

término do prazo de interposição de recurso da não homologação de inscrição, para

decidir sobre os recursos interpostos;

8.4 Havendo alterações nas inscrições em função dos recursos, a nova relação

de inscrições homologadas será divulgada na página da seleção, no sítio da UNILA (

https://documentos.unila.edu.br/concursos).

8.5 Encerrado o prazo do subitem 8.3, a relação definitiva de inscrições será

divulgada na página do processo seletivo simplificado, no sítio da UNILA (

https://documentos.unila.edu.br/concursos).

8.6. Não será homologada a inscrição do(a) candidato(a) que efetuar o

pagamento: a) valor inferior ao estabelecido;

b) mediante cheques que resultem em devolução;

c) após a data e horário limite definido neste Edital.

4.2 O(A) contratado(a) receberá auxílio-alimentação mensal no valor de R$
458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais).

5 DA RESERVA DE VAGAS
5.1 A reserva de vagas para candidatos negros, nos termos deste Edital, está

em conformidade com a Lei n.º 8.112/199 e, a Lei n.º 12.990/2014.
5.2 Os candidatos negros participarão deste processo seletivo em igualdade de

condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação e aos critérios de
aprovação, bem como horários de início, datas e nota mínima exigida, observados os
dispositivos legais.

5.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para candidatos
negros deverá fazer a sua opção no Requerimento de Inscrição.

5.4 O candidato poderá desistir de concorrer às vagas reservadas até o final do
período de inscrição, modificando seu Requerimento de Inscrição. 5.5 O percentual mínimo
de reserva será aplicado conforme Instrução Normativa nº 02/2022/PROGEPE.

5.6 Os candidatos às vagas reservadas concorrerão concomitantemente às
vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no processo seletivo.

5.7 Os candidatos às vagas reservadas aprovados no número de vagas
oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento
das vagas reservadas.

5.8 Em caso de desistência do candidato aprovado em vaga reservada, essa
vaga será preenchida pelo candidato concorrente à mesma reserva posteriormente
classificado.

5.9 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados às
vagas reservadas, estas serão revertidas para a ampla concorrência e poderão ser
preenchidas por candidatos aprovados pela lista geral.

5.10 DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS
5.10.1 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que

se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no processo seletivo, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE).

5.10.2 Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990, de 09 de junho de 2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros em 20% (vinte por cento) do número
total de vagas para Professor Visitante, conforme Intrução Normativa Nº 02
/2022/PROGEPE.

5.10.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.10.2, resulte
em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em
caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2.º DO ARTIGO 1.º DA LEI N.
12.990, DE 09 DE JUNHO DE 2014.

5.10.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá indicar, em
campo específico do Requerimento de Inscrição, que deseja concorrer às vagas
destinadas

a candidatos negros (pretos ou pardos), na forma da LEI N. 12.990, DE 09 DE
JUNHO DE 2014.

5.10.3.1 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de
veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação;

5.10.3.2 O procedimento de heteroidentificação, complementar à
autodeclaração dos candidatos negros, seguirá os princípios e diretrizes estabelecidos na
PORTARIA NORMATIVA Nº 4 DE 06 DE ABRIL DE 2018 e será realizada por comissão criada
especificamente para este fim.

5.10.4 Os candidatos que não assinalarem a opção referida no subitem 5.10.3
passarão a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.

5.10.5 O candidato aprovado em vaga reservada a negros será convocado para
o procedimento de heteroidentificação, em momento anterior à contratação. 5.10.5.1 A
verificação da veracidade da autodeclaração será feita por comissão designada para tal fim,
com competência deliberativa a qual irá considerar, tão somente, os aspectos fenotípicos
dos candidatos, sendo que esta verificação deverá ser realizada obrigatoriamente com a
presença do candidato.

5.10.5.2 O procedimento de heteroidentificação poderá ser promovido de
forma telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação e será
gravado.

5.10.5.3 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento
de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência. 5.11 Na
hipótese de constatação de declaração falsa emitida por candidato aprovado em vaga
reservada, após a contratação do candidato, este ficará sujeito à anulação da sua
contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis

6 Da inscrição
6.1 A inscrição será realizada exclusivamente pelo endereço eletrônico

https://sig. unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos).
6.2 O período de inscrição está disposto no Anexo I - Cronograma Previsto do

Processo Seletivo Simplificado.
6.3 Caso não haja inscritos, o período para as inscrições permanecerá aberto

por mais 7 (sete) dias, mediante publicação de adendo ao edital de abertura, na página da
seleção pública, no sítio da UNILA (https://documentos.unila.edu.br/concursos). 6.4 No ato
da inscrição, o(a) candidato(a) deverá anexar a documentação exigida conforme abaixo:

a) Currículo Lattes ou, no caso de estrangeiro(a), Curriculum Vitae. b) Os
documentos comprobatórios dos itens a serem pontuados no currículo Lattes (ou
Curriculum Vitae), como: títulos, comprovação de experiência, artigos, etc. c) Proposta de
atuação acadêmica na UNILA, na subárea de conhecimento da vaga pretendida, bem como
sua contribuição com projetos de pesquisa e extensão e com intercâmbio cultural,
científico, tecnológico e educacional da América Latina. 6.4.1 Os arquivos mencionados nas
líneas "a", "b" e "c", do item 6.4, devem estar em Formato Portátil de Documento
(Portable Document Format, PDF), com limite de 1 megabyte para a alínea "a" e de 10
megabytes para as alíneas "b" e "c". 6.4.2 Os documentos comprobatórios, citados na
alínea "b", do item 6.4, devem ser anexados em arquivo único, assim como o currículo e
a proposta de atuação acadêmica.

6.5 Os documentos de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.4
podem ser apresentados no idioma português ou espanhol.

6.6 O(A) candidato(a) deverá ficar atento(a) às instruções, que serão publicadas
posteriormente no endereço https://documentos.unila.edu.br/concursos, para a realização
da entrevista.

6.7 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira
responsabilidade do (a) candidato(a).

6.8 A inscrição do(a) candidato(a) implicará ciência e tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas em edital.
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9 DA ÁREA, HABILITAÇÃO E VAGA
9.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento da vaga a seguir especificada:

. Área Geografia

. Subárea Cartografia, Geoprocessamento e SIGs

. Titulação Mínima Exigida Doutorado no mínimo há dois anos em: em Geografia ou áreas afins.

.

. Nº Vagas 01¹

¹Vaga destinada preferencialmente para candidato negro.
9.2 O diploma que não for correspondente à titulação exigida no quadro acima será encaminhado ao curso/área da vaga para verificação do cumprimento do requisito. 9.3 O

curso/área da vaga que receber o diploma do(a) candidato(a) aprovado(a) para verificação, deverá observar a Tabela CAPES da área ou subárea indicada neste edital.
9.4 O curso/área deverá assinar um documento que comprove que a titulação atende aos requisitos exigidos para contratação quando solicitado.
10 DA SELEÇÃO
10.1 O Processo Seletivo será composto pelas seguintes etapas: a) Avaliação da Proposta de Atuação Acadêmica;
b) Avaliação Curricular.
c) Entrevista via videoconferência.
10.1.1 A entrevista será realizada por meio de plataforma virtual (tal como Google Meet, Skype, RNP, etc.) a ser divulgada juntamente com o cronograma das entrevistas.
10.2 Poderão ser utilizados para fins de comprovação dos itens a serem pontuados: a) livros: capa do livro, a contracapa, se houver, e ficha catalográfica; b) capítulos de livros:

capa do livro; ficha catalográfica e primeira página do capítulo; c) artigos impressos: capa da revista; ficha catalográfica; sumário e primeira página do artigo, informando o indexador;
d) artigos digitais, quando não indexados, deverão ser comprovados através do endereço eletrônico do site do evento.
e) experiência didática (semestres ou disciplinas lecionadas) e profissional: I. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias lecionadas e período de contrato

em caso de atuação em instituição privada dos últimos 10 anos. II. Contrato de trabalho, em caso de atuação como visitante ou substituto(a) de órgão público e publicação em Diário Oficial
do extrato do contrato. III. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias lecionadas, mais publicação em Diário Oficial da nomeação, em caso de atuação em carreira
de órgão público dos últimos 10 anos.

10.3 O quadro de pontuação da proposta de atuação acadêmica, o quadro de pontuação da entrevista via videoconferência e o quadro de pontuação da avaliação curricular
podem ser consultados no item 11.

11 Da Avaliação
11.1 A avaliação da área se dará conforme os quadros a seguir:
11.1.1 QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE ATUAÇÃO ACADÊMICA (Pontuação Máxima: 10,00 pontos)

. Proposta Pontos

. 11.1.1.1 - Proposta de atuação acadêmica Até 10,00

11.1.2 QUADRO DE PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA VIA VIDEOCONFERÊNCIA (Pontuação Máxima: 10,00 pontos)

. Proposta Pontos

. a) adequação da atuação acadêmica e profissional ligada à área e subárea de conhecimento
do concurso; b) verificação da capacidade acadêmica para o ensino na área e subárea de
conhecimento do concurso

Até 10,00

11.1.3 QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PRODUÇÃO INTELECTUAL PUBLICADA OU REGISTRADA NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS (Pontuação Máxima: 3,00 pontos)

. Produção Pontos

. 11.1.3.1 - Livro na subárea de conhecimento do concurso, publicado por editora com
conselho editorial

Até 0,50 por livro

. 11.1.3.2 - Capítulo de livro na subárea de conhecimento do concurso, publicado por editora
com conselho editorial

Até 0,40 por
capítulo

. 11.1.3.3 - Artigo, publicado em periódico indexado, na subárea de conhecimento do
concurso

Até 0,40 por artigo

. 11.1.3.4 - Artigo na subárea de conhecimento do concurso, publicado em periódico não
indexado

Até 0,30 por artigo

. 11.1.3.5 - Trabalho completo na subárea de conhecimento do concurso, publicado em Anais
de congressos

Até 0,20 por artigo

11.1.4 QUADRO DE PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES DIDÁTICAS NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ) ANOS (Pontuação Máxima: 4,00 pontos)

. At i v i d a d e Ponto

. 11.1.4.1 - Disciplina ministrada em curso de graduação na subárea de conhecimento do
concurso

0,40 ponto por
semestre

. 11.1.4.2 - Disciplina ministrada em curso de pós-graduação na subárea de conhecimento do
concurso

0,20 ponto por
semestre

. 11.1.4.3 - Disciplina ministradas na Educação básica na área de conhecimento do concurso 0,50 ponto por
semestre

11.1.5 QUADRO DE PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES EM PESQUISA E EXTENSÃO (Pontuação máxima 3,00 pontos)

. At i v i d a d e Ponto

. 11.1.5.1 - Líder/Coordenador de pesquisa ou projetos de extensão, na subárea do
concurso

Até 1,00 ponto por liderança
/coordenação

. 11.1.5.2 - Participação em grupo de pesquisa ou projetos, na subárea do concurso Até 0,50 ponto por participação

12 DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
12.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final, observada a nota final mínima de 7,00 (sete) para aprovação.
12.2 Será considerado reprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver menos de 7,00 pontos na média aritmética da pontuação das etapas (Proposta de atuação acadêmica;

Entrevista; e a pontuação da soma dos quadros: Produção intelectual, Atividades didáticas e Atividades de pesquisa e extensão) do Processo Seletivo Simplificado.
12.3. O quantitativo máximo de candidatos classificados e homologados será de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto Nº 9.739/2019, conforme quadro a

seguir:

. Vaga prevista no Edital por Área/Subárea Máximo de candidatos
aprovados

. 1 5

12.4 Conforme Art. 39, §3º do Decreto Nº 9.739/2019, nenhum dos candidatos
empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados. 12.5 Os
candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem 12.3
e que não atendam o estipulado no subitem 12.4, ainda que tenham atingido a nota
mínima estabelecida para habilitação, estarão automaticamente reprovados, de acordo
com o Decreto Nº 9.739/2019.

12.6 Em caso de empate na nota final, serão considerados os seguintes critérios
para desempate, para fins de classificação, na ordem:

a) Maior idade, no caso de candidato(a) com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, conforme Art. 27, parágrafo único da Lei 10.741 de 2003 (Estatuto do
Idoso). b) Caso mais de um(a) candidato(a) tenha idade igual ou superior a sessenta anos,
terá preferência o candidato de maior idade.

c) Maior pontuação no item "Produção Intelectual publicada ou registrada nos
últimos 5 (cinco) anos".

d) Maior pontuação no item "Atividades Didáticas nos últimos 10 (dez) anos". e)
Maior pontuação no item "Atividades em Pesquisa e Extensão". 12.7 Concluído o Processo
Seletivo, o resultado será submetido à apreciação de Parecer Técnico e homologação final,
através de Edital publicado no Diário Oficial da União.

13 DOS RECURSOS DOS RESULTADOS
13.1 Os candidatos podem interpor recursos do resultado das inscrições e do

resultado final, conforme o cronograma do Anexo.
13.2 Os recursos devem estar devidamente fundamentados e apresentados em

formulário padrão, conforme disponibilizado no endereço https://portal.unila.edu.br
/concursos, não sendo admitidos recursos que não apontem as irregularidades e os
fundamentos da nulidade arguida.

13.3 O formulário de recurso preenchido e assinado deverá ser encaminhado
ao e mail: concursos@unila.edu.br.

13.4 Os recursos do processo seletivo simplificado serão julgados pela banca
avaliadora e seu resultado será enviado ao candidato por e-mail.

14 DA CONTRATAÇÃO
14.1 A contratação ocorrerá no período de vigência do PSS, sendo sujeita à

existência de recursos orçamentários e financeiros necessários para execução das despesas
decorrentes da admissão.

14.2 A contratação também estará sujeita ao quantitativo máximo de contratos
estabelecidos pela UNILA.

14.3 Se atendidas as condições dos itens 14.1 e 14.2, após a homologação do
resultado final, a UNILA entrará em contato pelo e-mail informado na ficha de inscrição,
seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para confirmar o interesse do(a)
candidato(a) em assumir a vaga.

14.4 Após o recebimento do e-mail de confirmação de interesse na vaga, o(a)
candidato(a) aprovado(a) terá até 2 (dois) dias úteis para confirmar o aceite da vaga por e-
mail.

14.5 Após a confirmação, a UNILA entrará em contato novamente através do e-
mail informado, solicitando que o(a) candidato(a) compareça para a entrega dos
documentos e assinatura do contrato.

14.5.1 A partir dessa convocação, o(a) candidato(a) terá 10 (dez) dias úteis para
apresentar os documentos (originais) necessários à contratação.

14.5.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, por no
máximo 10 (dez) dias úteis, mediante solicitação formal, sendo submetida à aprovação pela
coordenação do curso/área a que pertence a vaga a ser preenchida. 14.6 No ato da
contratação o(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos (originais):
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I. Documento de Identificação - RG ou Carteira de Registro Nacional Migratório
- CRNM.

II. Cadastro de Pessoa Física - CPF.
III. Comprovante de Situação Cadastral no CPF.
IV. Certidão de Nascimento ou Casamento.
V. Cadastro no PIS/PASEP.
VI. Titulação mínima exigida.
VII. Título Eleitoral (dispensável para estrangeiros).
VIII. Comprovante de quitação das obrigações eleitorais (dispensável para

estrangeiros).
IX. Comprovante de quitação das obrigações militares (dispensável para

estrangeiros).
X. Os títulos obtidos no exterior deverão estar revalidados.
XI. Requerimento de Autorização de Residência Prévia, para emissão do Visto

de Trabalho, apenas para candidatos estrangeiros não residentes no Brasil. 14.7 Além dos
documentos supracitados, o(a) candidato(a) deverá apresentar, ainda, os formulários e
declarações disponíveis no endereço eletrônico https://portal.
unila.edu.br/progepe/pessoal/contratacao-professor-substituto-e-visitante, no item
"Orientações aos Candidatos em fase de contratação".

14.7.1 Tais documentos deverão ser impressos e preenchidos para entrega no
ato de admissão.

14.8 Candidatos que exerceram a função de Professor Substituto ou Visitante,
nos termos da Lei nº 8.745/1993, não poderão ser contratados, com fundamento nesta Lei,
antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu último contrato.

14.9 Ainda no ato da contratação, o(a) candidato(a) deverá apresentar os
documentos originais, que comprovem os itens pontuados no Processo Seletivo, de acordo
com a tabela de pontuação disponibilizada no Edital.

14.9.1 Dos requisitos exigidos no item 2.2 deste edital, poderá ser solicitado
ao(à) candidato(a) que apresente, no ato de contratação alguns dos documentos descritos
abaixo:

a) Publicações e produções em revistas científicas de reconhecida competência;
b) Declarações/certificados de Instituições de reconhecida competência; c) Volume de
citações do candidato pelo Google Scholar;

d) Outros documentos comprobatórios da competência.
14.10 A documentação apresentada para comprovação do item 2.2 e 2.3 deste

edital serão encaminhadas para o curso/área ou banca examinadora da vaga concorrida
para que seja validado o requisito exigido.

14.11 A titulação mínima exigida que não estiver em língua portuguesa ou
espanhola deverá ser traduzida para português, por tradutor juramentado, no Brasil. 14.12
A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados neste edital implica
na impossibilidade de contratação do candidato.

14.13 O caso da não confirmação de interesse ou não comparecimento,
implicará em desclassificação, podendo a UNILA convocar o(a) candidato(a) imediatamente
subsequente na ordem da classificação, até o efetivo preenchimento da vaga.

15 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
15.1. A contratação de Professor(a) Visitante e Professor(a) Visitante

Estrangeiro(a) dar-se-á, inicialmente, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado
por sucessivas vezes até o limite máximo de:

15.1.1 - 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua contratação original, em se
tratando de professor(a) visitante de nacionalidade brasileira.

15.1.2 - 48 (quarenta e oito) meses, contados da sua contratação original, em
se tratando de professor(a) visitante de nacionalidade estrangeira.

15.2 A renovação/prorrogação do contrato está condicionada ao interesse
institucional e à disponibilidade orçamentária.

15.3 A contratação temporária de que trata o presente Edital dar-se-á para
prestação de serviços docentes no ensino, na pesquisa e na extensão, desobrigando-se as
partes de qualquer encargo tão logo findo o prazo de vigência do contrato, na forma
disposta em lei.

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 A composição da Banca Examinadora para a realização e julgamento do

Processo Seletivo, de que trata o presente Edital, será publicada no Portal de Documentos
da UNILA (https://documentos.unila.edu.br/concursos). 16.2 O Processo Seletivo e a
posterior contratação temporária são regidas pelas disposições da Lei Nº 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, com as alterações posteriores a ela acrescidas.

16.3 A homologação das inscrições, o resultado final da seleção e demais
editais serão publicados no site https://documentos.unila.edu.br/concursos, nas datas
previstas no cronograma do Anexo I.

16.3.1 As datas do cronograma poderão sofrer alterações, que se acontecerem,
serão publicadas no site https://documentos.unila.edu.br/concursos. 16.3.2 Em caso de
prorrogação de inscrição, o prazo para divulgação do resultado final também fica
prorrogado em 7 (sete) dias consecutivos.

16.4 Os casos omissos e as dúvidas porventura suscitadas serão resolvidos pela
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, cabendo recursos de suas decisões ao Reitor, no prazo
máximo de dois dias, a contar do conhecimento da decisão recorrida.

EDITAL Nº 186/2022/DICS

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR,
conforme competências delegadas por meio da Portaria nº 286/2020/GR e suas alterações,
nos termos dos incisos IV e V do Art. 2º da Lei 8.745 de 9 de dezembro de 1993 e
posteriores alterações, e da Instrução Normativa Nº 1, de 27 de agosto de 2019, da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da
Economia, torna público o Edital de Abertura das Inscrições, destinado a selecionar
Professor Visitante, por meio de Processo Seletivo Simplificado:

1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado é destinado a selecionar

Professor(a) Visitante para Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA.
1.2 A contratação de professor(a) Visitante tem por objetivo contribuir para a

intensificação das relações acadêmicas entre professores e pesquisadores da UNILA e de
outras universidades - fortalecendo o intercâmbio científico e institucional.

1.2.1 O(A) professor(a) contratado(a) deverá colaborar com o aprimoramento
pedagógico docente e com a elaboração de propostas de pós-graduação, além de atuar no
ensino de graduação.

1.3 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano, contado a
partir da data de assinatura do primeiro contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do
parágrafo único do art. 4º da Lei 8.745, de 1993, conforme interesse da Administração.

1.4 Os(as) candidatos(as) aprovados(a) e classificados(as) neste Processo
Seletivo Simplificado poderão ser convocados(as), a critério da administração, na validade
do mesmo, com vistas à necessidade justificada de professor visitante.

2 DOS REQUISITOS EXIGIDOS
2.1 Ser portador do título de doutor há, no mínimo, 2 (dois) anos.
2.2 Ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área.
2.3 Ter produção científica nos últimos 5 (cinco) anos (2016 a 2021).
3 DO REGIME DE TRABALHO
3.1 O Regime de trabalho será de 40 horas semanais com Dedicação

Exclusiva.
3.2 O(A) Professor(a) Visitante contratado(a) poderá cumprir créditos

semestrais de ensino na graduação/pós graduação, na área para a qual concorre.
4 DA REMUNERAÇÃO
4.1 O(A) Professor(a) Visitante será contratado(a) como Professor(a) do

Magistério Superior, classificação Adjunto, Classe A, nível I, e receberá remuneração
conforme quadro abaixo:

. Classe Nível Vencimento
Básico

Retribuição por
Titulação
(Doutorado)

Total

. A I R$ 4.472,64 R$ 5.143,54 R$ 9.616,18

4.2 O(A) contratado(a) receberá auxílio-alimentação mensal no valor de R$
458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais).

5 Da inscrição
5.1 A inscrição será realizada exclusivamente pelo endereço eletrônico

https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos).
6.2 O período de inscrição está disposto no Anexo I - Cronograma Previsto do

Processo Seletivo Simplificado.
5.3 Caso não haja inscritos, o período para as inscrições permanecerá aberto

por mais 7 (sete) dias, mediante publicação de adendo ao edital de abertura, na página da
seleção pública, no sítio da UNILA (https://documentos. unila.edu.br/concursos).

5.4 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá anexar a documentação
exigida conforme abaixo: a) Currículo Lattes ou, no caso de estrangeiro(a), Curriculum
Vitae.

b) Os documentos comprobatórios dos itens a serem pontuados no currículo
Lattes (ou Curriculum Vitae), como: títulos, comprovação de experiência, artigos, etc.

c) Proposta de atuação acadêmica na UNILA, na subárea de conhecimento da
vaga pretendida, bem como sua contribuição com projetos de pesquisa e extensão e com
intercâmbio cultural, científico, tecnológico e educacional da América Latina.

5.4.1 Os arquivos mencionados nas líneas "a", "b" e "c", do item 5.4, devem
estar em Formato Portátil de Documento (Portable Document Format, PDF), com limite de
1 megabyte para a alínea "a" e de 10 megabytes para as alíneas "b" e "c".

5.4.2 Os documentos comprobatórios, citados na alínea "b", do item 5.4, devem
ser anexados em arquivo único, assim como o currículo e a proposta de atuação
acadêmica.

5.5 Os documentos de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do subitem 5.4
podem ser apresentados no idioma português ou espanhol.

5.6 O(A) candidato(a) deverá ficar atento(a) às instruções, que serão publicadas
posteriormente no endereço https://documentos.unila.edu.br/concursos, para a realização
da entrevista.

5.7 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira
responsabilidade do(a) candidato(a). 5.8 A inscrição do(a) candidato(a) implicará ciência e
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas em edital.

5.9 A UNILA não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, bem como falhas de comunicação e/ou
congestionamento das linhas de comunicação que impossibilitem a transferência de
dados.

5.10 A taxa de inscrição é de R $215,00.
5.11 O pagamento da GRU deverá ser realizado até o vencimento da guia.
5.12 Os candidatos residentes fora do Brasil deverão observar as orientações

para pagamento do boleto disponível no site https://portal.unila.edu.br/concursos.
5.13 O valor da inscrição não será restituído em hipótese alguma por solicitação

do(a) candidato(a). 5.14 Serão homologadas as inscrições que tiverem a taxa paga ou que
a isenção for deferida.

6 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 Conforme previsto pelo Decreto Nº 6.593/2008, poderá solicitar isenção do

pagamento da inscrição o(a) candidato (a) que estiver inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda,
nos termos do Decreto Nº 6.135/2007.

6.2 Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua inscrição e
solicitar isenção no prazo estabelecido no Anexo I, observando os seguintes passos:

a) acessar o sítio https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu
Concursos), no qual estará disponível o Formulário de inscrição;

b) preencher integralmente o Formulário de acordo com as instruções nele
constantes, informando o Número de Identificação Social - NIS;

c) declarar no próprio Formulário que atende às condições estabelecidas no
item 6.1 deste edital; d) concluir a inscrição e imprimir o comprovante;

6.3 Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das
informações prestadas pelos candidatos.

6.4 Os dados informados no requerimento de inscrição precisam ser idênticos
aos constantes na base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção.

6.5 O Número de Identificação Social - NIS de que trata a alínea "b" do item
6.2, deve estar no nome do(a) candidato (a) interessado(a), não sendo admitido o NIS de
terceiros.

6.5.1 Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Programas Sociais
do Governo Federal - CadÚnico, sendo admitido apenas o Número de Identificação Social
- NIS definitivo.

6.6 A veracidade das informações prestadas é de inteira responsabilidade do(a)
candidato(a), podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas
informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o

ANEXO I

Cronograma Previsto do Processo Seletivo Simplificado

. Inscrições 12 de setembro a 09 de outubro

. Pedido de Isenção 12 de setembro a 02 de outubro

. Divulgação das Isenções Deferidas e Indeferidas Até 07 de outubro

. Divulgação das Inscrições Até 18 de outubro

. Prazo para recurso das Inscrições Um dia após a divulgação das inscrições

. Homologação das Inscrições Até 24 de outubro

. Divulgação da Banca Examinadora Até 15 de novembro

. Data e horário das entrevistas Até 15 de novembro

. Divulgação do Resultado Final Provisório Até 02 de dezembro

. Prazo para recurso do Resultado Final Um dia após a divulgação

. Homologação do Resultado Final Até 15 de dezembro
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